
L E I NQ.113/69 
De 26 de Dezembro de 1.969 

Proc, ' ,,'_. __ .... ,'- ..• '7'"' 

eM. 

Dispõe,sôbre alteração no CÓd\gO 
Tributaria do Municipio de Amari
co Bras1lianss. 

o PREFEIIU 00 MUNlctPIO DE AMÉRICO BRA,aI.IFJlSE, Es
tado de.são Paulo, de,.cordo com o_que decretou a Câmara Municipal 
em sessoes extraordlnarlas de 1911Z/69, promulga a seguinte Lei;-

Artigo la ~ Passam a ter a seguinte redação os trtigos ~ 
169 • 183, saus aaragratos, itens, a11ntas e Tabelá I - Titulo VII, 
do 00d1go ~1butario do Município de !merico Brasilianss ( Lei Mun1 
o1pal nQ.45 de 20/12/1966). 

• .nT~Q .YI.I 
00 IMPuSTO SuBRE SERVIQOB DE ~UALQUER NATUREZA 

~APITULO I M 

DI Iucid.OSi , , das Isençoea 
Art1&o 169 - o I~pô.to sôbre Serv1ços ~e ~ualquer natureza 

tem como tato iFaàor li prestação de s81'-,1ç08, por emprêsa ou pro -
":1edonal au~o.como, ,com ou SUL es~bel8c1mento fixo. 

Paragrato Uniao w A lnc1denoia do 1mposto 9 sua cobrança 
1ndependeml 

a) - do reaulatado financeiro do efetivo exercíc10 da ati-

oomo 

b) 
vidade, .. 

- do cumpr1mento de qualquer e~genclas legais ou reguw 

lamentares r&lativaa ao exerQ!eio da atividade, sem -
prejuízo das penalidades ~abive18, 

Artigo 170 w Para os efeitos deste capitulo, consideram-se 
serviços, ,os 4e: • 

1 - Médicos, dentista9 e veterlna~lo8. , 
2 - Enfermeiros, protetiqos (protese,dentar1a), obstretas, 

ortopt1çoa, tonoaudlolo&os, ps1cologos. • 
3 - Laboratór1os de analises c!1nicaa e eletricidade medi-

4 
08. # ; 

- Hosp1ta1s, aacatorios, ambula~orio8, pronto-socorro8~ 
bancos de sangue, casas.de ,aUdel casas de recupera~ao 
ou repouso sob ori8ntaçao medica. 

5 - Advogados ou provisionados. 
6 - Agentes da propr1edade industrial. • 
7 - Agentes da propriedade artistica ou 11teraria. 
8 - Peritos e avalia1ores. 
9 - Tradutores e interpretes. 

10 - Despachantes. 
11 - Economistas • • 
12 - Contadores, auditores, guardaa11vros e tecnioos em con· 

ta b1l1dad~ • M 

13 - Organizaçao, programaçao, planejamin~, assessoria, . 
processamento de dados, oonsultoria tecnica, tl~neelrl 
o~ administrativa ( exceto os serv1ços de asaistencia 
tec~lca prestado~ a terceiros e coneernebtes a ramo de 
lndustria ou comeroio, explorados pelo prestador do 
serviço). 

14 - Dat1lografia, estenografia, secretaria e expediente. 



15 -,Adm1niatração de ~n8 ou negóOi2s, 1nclusive consóroios 
ou fundos mutuos para aquisi'80 de bens ( nao abrangidos os servi -
c;oa exeCl~tados por 1DaM tuJ.ç •• s flnanceiras). , 

16 • Raer*tamento, co1oeaçao ou ~ornec1mento de mão-da-obra 
inclus1va por empregados do prestador de serviços ou 
por trabalhadores avulsos por ele oontratados. 

11 - Engenhe1ros, arqUitetos, urbanistas. 
18 - Projat~ataa, calcUliatas,.desenhlstas técnicas. 
19 - Exacuc;ao, por a~nistraqao'iempre1tad4 ou subempreita

da, de oonatruçao oivil, de obras hldraulica9 e outras 
obras semelhantes, inclusive s.rviços auxiliares ou -
complementares ( exoeto o torneoimento de marcadorias 
produzldasJPelo prestador doa serviços. fora do local 
da preailçao dos serxiços, que t.cam suJeitas ao reM). 

20 - Demol1çao, oonseryaçao e reparaçao de editicios ( inel~ 
siv •• elevadores nale. instalados), estradas, pontes e -
consener.. ( ex~eto o fornecimento de marca4or1aa prodij 
z1dls palo prestador doa serviços tora do local da pra~ 
taçao doe aerl1ços, que ficam sujeitas ao IeM). 

21 • Limpeza de i.ovel •• 
22 - Raspa, ... lua traça0 de assoalhos. 
23 - Deatnte29ao 8 h1s1elj1zaçao. • 
24 • Lustraça9 4e ~a moveis ( quando o serviço for presta· 

do a uauario final do objeto lustrado). 
2; - Barbeiro.j cabel.el'e1ros , manioures, p!dicuras, trata -

mento de pela e outros serviço, de saloes da beleza. 
26 - Banhos, ducha., massactna, ,in.stica e cengeneres. 
27 - Transporte e comunlaaçoea, de natureza estritamente mu· 

nia1pal· . 
28 - DiV8l'aoes publ1eul , 

a) tealEo., c1nemas, circos, auditorios, parques de di-
versoasa -taxi-danolngsW e conganeres; 

b) expos1çoes com oobrança de ingressoi 
a) bilhares bolicbe •• outros 30g09 permitidos, 
d) ba11eSI !Sbowa~, festivais, recitais & congeneres, 
e) compet çoes esportivlUlou d. de!jtreu t1sica ou in'te· 

l.atual, com cu s .. ~part1c!paçaq do espectadot. in • 
clusive as realiJaçoes em auditorios de estaçoes de 
radio 2U tal.viaso4 

t) execuçao da mudas, individual.J:nénte ou po!: conJuntosl 
g) tornec1mento de muslaa mediante trIUl8m1ssao, por qual 

quer proaeSllo. 
29 - Organizaçao da festas, dbu!fetd ( exceto o fornecimento 

de.a11mentos e beb1das, que ficam suJe~tas ao 10M). 
30 - Agencias de turismo, passeios e exoursoes, guias de tu -

rismo. _ • 
31 - In~ermediaçoes, 1nclusive corretagem, de bens move1s e -

1moveis, exceto os serviços mencionados nos itens 58 e ~ 59. _ _ 
32 w Agenciamento e representa<;s.o de qualquer natureza, nao 

1nqluidoa 90 item anterior e nos itens 58 e 59. 
'3 - Analises téonicas. A 

34 - Organ1zaçao de fe1ras de amostras, congressos e conge -
ner8S. 

35 - Propaganda e publicidade, inolus1ve plan.ja~ento de cam~ 
paOhas ou sistemas de pUbl1cidade, elabo;açao de dese • 
nooal textos e dema1s materiais publlcitar1os1 divulga· 
ao de textos, desenhos e outros materiais de publicida

mA11'l. 
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36 - ÃrmI&en8 ,era18, armazena fr1gorificos e 5\101; carg 
deacar&&. al'rumaç8D a guarda 4. banI, inolua1ve guarda moveis e 6~ 
vIços corralatos.# 

37 - Depoaito. de qualquer D.lItureo ( imeto dilpósitos te: 
to. em bancoa ou outl'aa 1nstltU1çoes fina.noe1ras). 

38 - Guarda a estac1onamento de veIculos. 
'9 - Bo.~a, .... hot:!:A pensões e congêneres ( o#valor 

da a1tmantaçao, q o 1ncluido no preço da diaria ot 
m&D.alid&dt, Ele. su3eito ao imposto sobra .erViços). 

40 - tubrlf1oaqao, lt.p.za e revisao 4e .. qUinaSl .~are . 
lho •• eqU1p .... ntos .. ( quando a reVisao impl ca em eos:: 
oerto ou .ubst1tU1çao de peças, aplioa-se o disposto 
no 1'" 41). _ 

41 - Conserto e r •• taurlçao de quaisquer objetos ( 1Dclu$l 
ve .. qualquer OIIOJ, o fornecimento de peças. partes 
q Ptiu1naa e aparelho" aulo valor fica sujeito ao -
ilIpO.to q airaul.a;ao 4e Ml'oadol'ial). 

42· Beoondloionamento di motor.. ( o valor das peças for
Decl4a1 pelo pre.S&dor do serviço fica sujeito ao im-
po.to de olrculaglO de maercadorla.). # 

43... Pintura (e:nlto o •• e"iço. relacionados ~om 1Dtõveis) 
d. :rleto! DaO destinados a cOll1ercial1zaçao ou indus
vi aq..o. 

4k - lnalno de qu14u.l' l1'au ou natureza. '" 
45 - .ut'aiate •• lI04!at.t.., oosture1ro. preatad.oB ao uaWlrio 

tinal, quáa40 ° -:t:ria1, salvo a de aviamento, 883_ 
tOI'MG140 pel.o '41 10. 

46... tLntqrlrl •• la.anderia. 
47'" BeutlalllMntolla.,..g-Lsecag •• , lln(1menta, galvl"UlO' 

pla.tia, ,oODd clooamaniO e op.raçoes 11milare., de . 
obJete ... o d.atinados a comerc1alhaçao ou industl'la' 
l1za~o .... 

48.. Inatãlaçao I IIOnta,_ dlj aparelho., maCluinas e eqUipa· 
.entos preata40a ao uauarlo final dO se1'v1ço, exclusi· 
vamente.oOll material por ele t~neeldo ( excettUl-ae a 
pra'iaçaD do •• rvlç9 ao poder publ~COt 4 autarqUia" j 

~r.saa cone.allenarias de produçao ~. energia el.~~ 
cal. .. 

49'" 0010049ao dt tapete. e cortinas com materiais torneci
do pelo usuarl0.t1nal do serviço •• 

50 - Eatudlo! fotograt1201 e.clnamatogratic2s, incluaive . 
revelai.o, ampliaçao, eOfla e reproduçlo, estudloa de 
grav,çao ae ·vI4eo-t4p.. para tal.vIlao, estudio$ to· 
narretiooa a de grava~ao de SODI ou ru1dos, 1nclusive 
dibla'81D e Ilmix:ag.D sonora. , 

51 - Copia de documentos e o~tros papels, plantas e desenh4 
por Cl~lquer proc.aso D40 Inoluido no item anterior. 

52 - Locaçao 4e be98 movai,. 
53 - Compoaiç&o grafIas, o11cherla, z1noogra!i., l1togratll 

• toto11togra~i •• 
54 - Ouarda , tl'at&m.ento e am.estramento de animais. 
55 -. Florestamente e retlarestamento. 
55 Paisagismo ! decoraçao ( exceto o material fornecido 

para exeouçaot que tica su~eIto ao IC~). 
5
5
7 - ReOauchutagem ou regenel'açao de pneumat~Qos. • 
8 - Agenciamento, aOl'r.t~g.m ou Intermed1açoes de cambio 

de seguros. 
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59 - Agenciamento, corretagem ou 1nter~diação ~e títulos 
quaisquer ( exceto 08 serviços executados por 1nstituiç6es finan
ce1ras, sociedade. distribuidoras de titulos e valores e s~1eda
des de corretores, regUlarmente autorizadas a funcionar). 

60 - Bncardenação de livros e reVistas. 
61 - Aerofotogramestr1a. 
62 - Cobran9as,~1Dclu.1ve de direitos ,utorais. 
63 M Distribuiçao de filmes cinematografiooa e de ~video~ 

tapesu • 
64 - Disttibu1ção .,venda de bilhetes de lotaria. 
65 - Empresa. tunerarias. 
66 - hnde1'll1ata. 

§ lQ O torneoimanto de mercador1as com prestação de ;erv1t 
ços não tspecit1oados neate artigo tios sujeito ao imposto sobre -
oirculaçao de maeraadar1as. 

§.21'l Ás atiVidada. a que se referem 0111 itens 29, lI.O, 41, w 

42 e 56 deste art1go~ .erao consideradese 
I - de oarater mi4to, 8e acompanhadas do fornaoiDento de 

mercadorias, _ 
11 - como representando exclusivamente preataçao de serV1~ 

ÇOI nOI demais oasos. 
§ 3Q Nos oasoa 40 item 2.1, o tributo será devido desde q~ 

o serviço seja de natura .. estritamente munic1»al, bem como no • 
08S0 de tranaporte d. palsagaltos, entre municlplos adjacentes ~ua 
intesr .. um meamo mercado de trabâlho, oomo tal derinido no para -
grafO Unioo do art. lD do Decreto-Lei nD.Z64, de 28/2/67. 

§ 40 No oa80 de transporte de passageiros entre Municíp10S 
adjacentes que lategrem um meamo mercado de trabalho, considera-se 
local da prestaiaol. .. 

a) o ocal 4a sede di ellpl'esa~ , 
b) no caBO de a empresa ter slde tora d08 doia muntc!plos 

o estipulado mediante convenio oelebrado entre as par
te. interessadas. 

§ 5g Para o disposto no § 3D entendem-se por me;cado de • 
trabalho os aglomerados populacionais 8IIl torno de um 
munc1p10 pelo. que tenha maia de 500.000 ( quinhentos 
mil) habitantes e se lipe Aquiles por pereureoa cujos 
pontos terminais estejam dentro do mesmo aglomerado e 
se~am 1nferiores a 30 Km ( trinta quilomstroa>l;de -
acordo com o § 3Q do art. la do Deoreto nQ.64.064 de -
5/2/69... ~ 

Artigo 171 - No caso de empresas que realizam a prestaçao -
d! servl~os em .. la de UI munioipio, considera-ie local da opera -
çao para efeito de oeorreno1a do tato gerador ~e8te impostos 

I - o local onde se ttetuar a prestaçao do aerviço no 
caso de construçao civil; 

II - o do estabelecimento pr~stador ou, na falta de esta -
belec1mento,.o do#domic1110 do prestador. 

Artigo 112 - O.lIIpeato e devido pela pessoa juridiça ou -
pelo profissional autonomo que exerça, habitual ou temporariamente 
qualquer das atividades relaoionadas no arkiBo 170. 

~ lQ Consi~era-se prof1ssional autonomo o contribuinte que 
executar a prestaçao do~serviço pessoalemnte, sem auxi~o de ter -
oeiros, empregados eu DaO, observando o disposto no paragrato se -
g~nta.. .. 

§ 2Q Não perdera a condição de profissionel eutonoma aque
le que poss~r ate 2 (doi~) empregados sem formaçao prar1ss1on,~ -
qua11ficada para a execuçaq de servieos Aux111AP~a_ hAm ~~~~ A ~ -



Fls. 5 
§ 3Q : As emp~elas ou protissl0ntlB aut8nomos são solldár1a

ment. r •• ponsevels pelo pa,.mento.do imposto relativo aos serviços a 
ales pre.tatos por te~celro •• a Dao.ax1g1rem do pre.tador do serviço 
a oomprovaçao da pe.paat1wa 1oeoriç&O tlacal da Prefeitura. 

Al't. 173 .. E.tio !altQto. do ImpostOI 
I - OI a .. a1ariados, como tais detin1d2B pelas leia traba -

lhl.tas • p.loe ooo~ato8 4e relaçao de emprego, singu
lar ••• ooletivol, tacitoa e expres.os, de prestação de 
serY1ço. a teroeiros, 

11 - o. diretor •• a mwabrol de Coo.Ilho. oonsultivo ou fiscal 
de aooi.4a4 •• aponim.s, por açoe. a de economia mista, • 
_ 00III:I outro. til'OI " .... ocieda4es 01v11 • comerciais, 
.. amo qUAQllo 1140 s."" 1001°', quotistas, acionistas Oll 
partlo1paote •• 4e84e que n80 .ejas ~ .. uneradoa, ~ 

III - 08 .erY14or •• federais, est.adWlÍII, aWl1c1pais e autarqu1, 
0011i.113&1" lnat1Yo., upuadtNI"'pelaa r.IP*2t1vaa le
Cl. açoel que .. tlDaa o •••••• ltuaçao ou condiçeo, 

IV • a eq"çao, por ada1ntatra,ao ou empreitada. d. obras -
bl4Eaull ... ou 4e omutruflao 01911 oontratadas com a -
1lD.1ao satadca, DI..trl'" J'Hel'al • Munic18108, auta1'quias 
a -.,1' .... ooao ••• 1oa aria. d •••• V1Ç08 publlcos, a.a~ -
CCIIIO a. r •• ,eoti.n. IUl) .. _pnltadaa. 

V - oa .erv1ço. 4. :l.ll.Italaçao • menta,. 41. ,parelhoa, maqu1. 
n .. e lIIlü.,. .. atol, pn.tR9s la poder publiCO, autar • 
q~a •• ..,r.... cono ••• lo~la8 de produçao de ener,la 
.l.trloa. 

C4PI;~ U , 
Da sa •• 4- Ca~o e=aa Al\4uota 

Art. 174 - , ba •• da oaloulo .. 40 im»osto ae # 

1 • o prlflo total da eXMuçao d. oblat bldraullcls ou oema -
trUllaD olnl, 11lCllualve demol1çao, oonaervaçao e r.para
çlo de e411101oa, •• trada,. ponte., deduzidas da. parce~ 
la. oorl' .. pof14en ..... 

a - ao valor do. aaterlaia rorn.c1do! pelo prestado. de ser-
viçol, , • 

b - ao valor d ••• ub empreitadas Ja tributada, pelo impostOt 
11 - a dlt.~a entre o v.lor total de operaçao e liue1e qUb 

hou .... t s.rn40 de ba •• 4. oalculo do impostos SObre C1r
culaoao 48 Meroadorlas, quando se tratar de atividades -
dt oarat.r mi.to, na forma do ltea I do § la do artigo -
170, .. 

III- o 8alãrl0 .tniao vicente no dia 31 de de&&mbro do exero{ 
010 anterior qU&td0 •• tratar d •• 

a - profls.ional autonomof 
b - babearias, lnatltQtoa de belea., inclusive,de banhos, -

4uobas, maasacens. tratamento de pele, gioa.tioas e con-
ge"'r •• ~ .. 

c - sociedades oonstituidas precipuamente para a prestaçao -
de lervlçc8 a que se reterem o. itens 1.2.3,5.6,11.12 e 
17 do artigo 170, 

IV~ a rece1tt bruta nos dema18 casos, _ 
§lQ As a11quota. para caleul9 do imposto aao 8S previstas na 

tabela I, anexa a eate ood1go. , 
§ZQ No caso da altnea b do inciso III, o impôato sara calcu

lado em relaçao.a cada protisstonal que participe diretA 
mente na tormaçao do preço do serviço prtstado. • 

§30 No ca80 da allnea C do inoiso III, o imposto sera,calcu
lado em relaçag a ~ada profissional habilitado. R~~in -----_..1- -. .... ___ __ . 
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m08 da lei apl1oavel. 
Art. 175 - Quando não puder ser eonhec1do o valor efetivo 

da receita bruta resultante da pteatação de ~ervlçol ou quando os -
;eglstroa relativos ao imposto nao mereoem te pelo risco, tomsr-se 
a paralbas. de calculo a receita bruta arbritada, a qual não poderá 
em blpoteae alguma aer inferior ao total das segUintes parcelas 1 

I - valor da ... teria. primas, combustivels e outros _ 
~r1a1. cona1J8ddoa ou apl cados durante o ano I . 

II tolha,de salarios pape durante o ano, adiclona~a de 
hon6rar~o. 4e diretores e retiradas de proprieta 
rl0l

l 
80cl08 ou gerantes, , 

II! - l~ de. por canto ) do valor venal do lmovel, ou 
patte dele. e dOI eqlàpaaentos .. ut1l1zados pela em w 

pre.a ou pe~o profissional au~onomoJ 
IV - despe ... com torneci"llto d. a'1J&l lUz, telefone e 

daaia encara0. 1181l11&1s obrlgator os do contribu1ll· 
te. , _ • 

A Art. 176 - O. estabelecimento. bancar10s palarao o Impos-
to sobre serviços de iual<luer Sature .. com ba •• na HCe! ti bruta 
resultante da pr •• taçao do ••• rvlço. 4. oonbran9a., 4e acordo com -
o DeaHto IAi nQ .834 d. 8 4 ••• ttmbro de 1.969. .. 

§ 111 - o !OntaD~. recolhido anb.J.tent. do aposto de q~ 
trata este arUgo nao .. ra interior a 3 Ctr .. ) vazas o maior selá -
1'10 m1n1mo vl,ente no pais, no ano anterior t .. 

, § 2Q - o 'uJelto_p ••• ivo recolhera o imposto referi40 DO 
paragrato ant.rior de uma unioa ve., no prazo e forma estabelec1doa 
em regulamento. 

CAPITULO Ir! 
Do Lan9amento e do Recolhimento 

Art. 177 - Oa.oontribuintes do Impô,to aSbre Serviços de -
~ualqU8r Nature.a t10ar80 'U~.ito.l 

I - &0 :regime de lançamento, os de que trata a alinea A. 
do item III. do artigo ~74; 

11 - ao relime ele auto-lançllll8nto 1 01'1 d~a. 
, Art1 178 - OI contribuintes do Imposto iObre ~erviços o -

brlgatortamente manterao Livro de Reg1stro ao taposto so~e Serviços 
e 81111 tirao Nota ii'1soal de Serviços, obedeoendo as lnstruçoes e mode-
los estabelecido ... regulamento. _ _ 

§ lQ - Sao dispensados da escrituraçao e em1ssao dos dOCU
mentos a que se refare este artigo oa contribUintes de que trata o -
i tem rII do art. 174. • 

§ ZQ - O. oontribuintes do 1-po.to pr.estlmatlva, da que -
trata o item III do artigo 179, poderao, I oriter10.da autoridade -
competente, sal" d1spensados da asor1turaçao & emis2ao dos dooumentos 
a que se refere este artigo... , 

Art. 179 - O montante do imposto a recolher sara arbitrado 
pela autoridade competente. 

I - quandO o contribUinte deixar de apresenta_ luia de -
recolhimento DO prazo regulamentarl 

11 - iuando o conttibuinte apresentar guia com falsidade, 
81'1'0 ou omissao; • 

111 • ~uando o mmnttnte da.recelta bruta mans,l 1'01' de -
ba1xa expressa0 econOmica, ou a prestaçao dQ serviço 
saja de cara ter 1nstaval ou a1nda, Quando tal' di fi -
011 o calculo do seu preço, 
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AlV - quando lnexistirem 08 registros a que se refere o art, 
178 ou ~or d~~lcult,do o eXDme d08 meam08. 
• Par_grafo ún1~0 -,0 procedimento 4. ofleio de que trata -
este artigo prevaleoera ate pro •• em c9ntrario. 

Artl 180 - CODSlderam-,e empresas distintas, para efeito -
de lançamento e cobrança 40 imposto; A 

I - as qu., embóra no me81110 loaal, alnd.a que com ident100 
ramo de at1vldada, pertençam a diferentes pesaoas ti-
aia .. ou .1~ldloa., ~ 

11 - a. qu., embOra pertencente. a .eama pessoa tisiea ou 
'" .1urld\oa. teDhp tynaionuento em 100ai8 diverso •• 

Para.,ato ún10Q - Nao .ao oonsideraioe looais diver80s ~~ 
la 011 .a18 iIIõ"h oontl&uo. _,COlll comun1oaçao interna, nem os ve. -
rios pav1mento. de ua .... o t.óvel. 

ut. 161 • .la ' •• '0.' tisloas ou ~ur14iClas que, na condl9io 
de prtstadore. 4. ..rv1908 ~e qualquer natu;ez&, n~ decorrer 49 -
exerol010 flDSOO.lro, e. tornarem au.1eltas • inoldencla do imposto 
sereo lançada. a par~ir do trimestre olyll em que iniciarem as at1-
vidades. .. 

_ Art. 182 • AI amp~.as ou profissionais autônomog de pr.s~ 
taçao de .erviço 46 qaalllUl" natureza. que 4esempenbarell atividad •• 
classificada. em .. li d.~ua 40. srupga de atividad •• egostantas da 
rabela I. alllu a •• te Cócl1ioO. e.ta:çao sujeitas .0 imposto 00111 base 
na a11quota im.diatamente inf.rior a sai. .levada e correspondente 
a uma d ••••• atlyidade.. .. ~ 

Art. 18'.- COôtri~lnte do i.polto e o Drestador 40 serV1w 
ço ou no 0 •• 0 de obras hidrau1icaa 8 d. construçao civil, o emprei-
teiro prinCipal. , 

ali de ORDEM 

fABEL4 I .. 
1'abe~aa pua o tançaunto • Cobrança do Imposto 

SObre Servi90s de Qualquer NaturEl" 

ALI "liOOTA 
EI:>PECtFICACOES .. 

SObZ>. o sa- .. 
Sóbr. o mon-

.. 
SObre a Re-

lar10 1111n1- t,nte Trlbu- .celta aruta 
.Il1O Vigente tal'io Mensal Mensal • 

E no c11a 31 - Art. 114 - A1't. 174 -de deaemrO itens e II 
do exaro - item IV 

DESCRIMINAClo cio anterlOl' 
art.174 itelll 
lU 

IJ:l1' ( IA T >: lo n'1'i' 
lIe nlv.lL luperior 

lO~ com •• tabel.cimento ••••• - -
sem .stabet.Ci .. ntol •••• 8O',C - -de nivel med10 

~ com estabeleo1manto ••••• - -
L sem .stabel.cimento ••••• - -

outros 
6~ com estabelecimento ••••• - -

sem .stab.lecimento ••••• ~ - M 

, 



Fls. 8 

IfiI 
ALI~UOTÀ D ESPECIFICACllBS 

E ~bre o Sa~ . I 00 Ill"e o MOn- ~Dlll"a a R. 

i iarl0 min1- t9Dte Trlbu- oeita Bruta 
E mo vi,ente taval Menaal Mensal. 

D no dia 31 - Art. 174 u- Art. 174 E DESCRIMInclo de Dezemto item I li 11 1tem IV M do Exarc cio 
anterior -art. 17~ 
item II 

PBOFlfSIOI"f AV+9NOMOS 
~ 

de D1ve super ar 
Barbeiros, eabelere1ros, 

I 
I 
I , 
I 
I 
I 
t 
I 
I 

manicures, Pt41cur •• ! UI. 
tamento de pale.e ou rOI 
serviçol da·salo •• de be-
lezll. 
Banl}Oll ducha., lII&uageJ1' J 
glnsat oa. e congener ••••• - • .. 
Sooiedade. 
Art. 174, item 111, ali-
ulas B e C ( vide observa 
çao). 

J ",., # Execuçao de obras.h1drau-
2% 11eas ou construtao C1911. .. .. 

Art. 174, item 1 

4 Exploriçãp 98 jO&08 de 
diversoes publ cas •••••• .. .. l~ 

Atividades a que se rare-
S rem 08 itens 29,40,41,42 

e 56 quando da oareter -
misto ••••••••.••••••••• .. 
Art. 170, § 2Q, item 11 

5% -
Atividades não enquadradas 

5~ 6 nos 1tens anterlores ••••• - -
~. 

'a Barbearias e institutos de bele&al lnqluslve ~e ba .. 
nhos, 4uohas, ma&s~gens, tratamento de ~ele, 8inãst1aa 
• congeneree pagarlo. anualmente, o impa.to fixado para 
o profissional autonomo, multipl~cado pelo numero~. -
profissionais que participam diretamente na tormaçao do 
preço do serv1ço prestado. ( art.174. §2Q). 
As sociedadas con$tituidae precipuamente para 8 presta
ção dos serv1ços 8 que s! referem os itens 3,5,6,11,12 
e 17 do artigo 170 pagaraOl anuelmente, o imposto fiJA
do para o#profisslollal autanomo, mult1ol1cadn n .. '" nu -.-_...... . 



, 

.r1a. 9 

Art. 2Q • gita Lei entrará e~ vigôr em lA de Janeiro de 
1970, revogadas as d16pos1çoee em oontrar10. 

I preftitura "un1clpa1 de ~ar1co Brasilienae, 26 ( vinte e 
seis) dias do mes 4e Dezembro de 1.969 ( mil novecentos e sessenta e 
nove). 

t, ... ,. , 
Benedicto!B1oolau de MaNno 

Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria da Ppeteltura Municipal na data supra. 

... Regiatradaa a. tolhas nQ.8 
livro competen'. nQ• um • 

Armando Fi9ravante Zanlo1o 
Secretario 
, ~,~)Jiú,{! 

184,185,186,181,188,189';190,191 e 192, do 


